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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA 00 NORTE
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO

LE I NQ 28 I /95

CRIA O CONSELIIO
ESCOLAr~ (CMAE),

MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO
do Município de Terra No
e da outras providências
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E;r,\~'Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
lr.,~_vt E S T A Do D E M A To G Ro S 5 o
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va do Norte-MT,

FERNANDO BARROS, Prefeito Municipal de
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribui
ç~es que lhe s;o conferidas em Lei, Faz saber, que C~mara Mu=
nicipal de Vereadores aprova e EU,$ansiono e promulgo a segui~
te Le i ••.

Artigo I - Fica criada em conson~ncia com a Lei Federal de
nº 8.913 de 12 de julho de 1.994 o Conselho Munioipol de Ali
mcntaç~o Escolar(CMAE) do Municipio de Terra Nova do Norte -
MT.

Artigo I I - O Conselho Municipal de Alimentaç;o Escolar, e
formado por:
Três representantes da administraç~o p~blica municipal,~espo~
s~vel pela ~rea da Educaç~o;
Três representt"-ntes dos Professores;
Três r-e pr-eserrtentes dos pais d.' alunos;
T,~ês trill'fJlh(}dores r ur e i s (lo m r n ic ip io ,

dever~ ~r
§ Único - A rada entidad~ representada,

suplente.um

Artigo I I I - O Conselho Municipal de Alimentn~~ E~rolar, ria
borar~ seu regimento interno.

Artigo IV - Os membros seriío escolhid s pe Ias r- nt j dedc s parti
cipantcs, de forma democr~tica e homologadas pelo Prefeito.

Artigo V - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç~o
e revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

GAhinete do Prefeito, as vinte dias do
m~R de Fever-eir-o de hum mi I novecentos
e noventa e cin('"o/.
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